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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas
Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas
Registro de Preços Eletrônico - 028/2025

Fornecedor CPF/CNPJ Data Assunto Situação Arquivo

- - 05/08/2025 -
17:52:39

Requeiro esclarecimento
sobre o edital

08/08/2025 -
13:33:31

Questionamento: Em atenção ao Edital nº 028/2025, que tem como objeto a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços
de moldagem, confecção e instalação de próteses dentárias, venho, por meio deste, solicitar esclarecimentos essenciais para a correta
compreensão das exigências e condições do certame.
Ao analisar o item 4 do Edital, bem como o item 1.1 e subitens do Termo de Referência (especialmente 9.1.4.c e 9.1.6), observa-se que o escopo
dos serviços a serem contratados abrange tanto procedimentos laboratoriais, como a confecção de próteses dentárias, quanto procedimentos
que, por sua natureza, são eminentemente clínicos, a saber, a moldagem e a adaptação das próteses.
É imperioso ressaltar que a legislação vigente e o Código de Ética Odontológica estabelecem distinções claras quanto às atribuições e
responsabilidades dos profissionais e personalidades jurídicas envolvidas nessas atividades:
• A confecção de próteses dentárias é atividade privativa do Técnico em Prótese Dentária (TPD), exercida em Laboratórios de Prótese
Dentária (LPDs), conforme a Lei nº 6.710/1979.
• A moldagem e a adaptação/instalação de próteses são atos clínicos privativos do Cirurgião-Dentista, executados em ambiente
clínico, nos termos da Lei nº 5.081/1966.
Dessa forma, para que uma empresa possa prestar ambos os serviços de forma concomitante e em conformidade com o ordenamento jurídico,
seria indispensável que a mesma possua a devida aptidão legal e técnica para as duas naturezas de atividade, o que implica em registros, alvarás
e responsáveis técnicos distintos e específicos que lhe habilite a prestar serviços de Laboratório de Prótese Dentária e Estabelecimento de
Prestação de Assistência Odontológica/Clínica Odontológica - EPAO
Contudo, ao examinar o item 17.7 do Termo de Referência, que trata da Qualificação Técnica, percebe-se que as exigências ali contidas, embora
mencionem o registro no Conselho Regional de Odontologia, CNES e Alvará da Vigilância Sanitária, são formuladas de maneira genérica e não
explicitam, de forma inequívoca, a necessidade de comprovação da habilitação legal e técnica da empresa para a execução simultânea e integral
de ambos os tipos de serviços (clínicos e laboratoriais). Aparentemente temos a impressão de que o edital aceitaria qualquer tipo de empresa que
“possuísse” um Dentista e um Protético, que é impetuosamente combatido pelas legislações vigentes e o código de ética odontológico, por meio
da Fiscalização do Conselho Regional de Odontologia, pois se trataria de uma forma de burlar o ordenamento jurídico vigente.
A ausência de clareza e de exigências documentais específicas que atestem a aptidão legal da licitante para a prestação de serviços clínicos
(moldagem e adaptação) e laboratoriais (confecção) na fase de habilitação pode gerar uma margem de interpretação que COMPROMETE A
ISONOMIA e a COMPETITIVIDADE do certame. Tal situação permitiria que empresas sem a real e integral aptidão legal para todas as etapas do
serviço concorram com aquelas que possuem a devida regularidade e estrutura, configurando uma concorrência desleal e, potencialmente,
colocando em risco a qualidade e a segurança dos serviços a serem prestados à população.
Diante do exposto, solicitamos formalmente o esclarecimento sobre a seguinte questão:
O objeto da presente licitação exige que a empresa contratada preste, de forma concomitante e indissociável, tanto os serviços laboratoriais de
confecção de próteses dentárias quanto os serviços clínicos de moldagem e adaptação/instalação das referidas próteses, ou o escopo da
contratação se restringe exclusivamente aos serviços laboratoriais, com a moldagem e adaptação sendo de responsabilidade da contratante?
A elucidação deste ponto é fundamental para que os potenciais licitantes possam avaliar sua real capacidade de atendimento às exigências do
edital e para que a Administração Pública garanta a contratação de um serviço que atenda plenamente aos requisitos legais, técnicos e de
segurança.
Agradecemos a atenção e aguardamos os devidos esclarecimentos.

Resposta: Prezado(a) Senhor(a),

Em atenção ao questionamento apresentado acerca do Edital nº 028/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de moldagem, confecção e instalação de próteses dentárias, cumpre-nos esclarecer o seguinte:
De fato, conforme disposto no item 1.1 do Termo de Referência e, especialmente, nos subitens 9.1.4.e seguintes, o escopo da contratação
engloba a prestação integral dos serviços, compreendendo as seguintes etapas:
c) Encaminhar o paciente ao prestador dos serviços, que deverá ser um dentista, para avaliação, moldagem e posterior confecção de próteses.
d) As próteses deverão confeccionadas por um técnico de prótese dentária.
9.1.5 - os prazos para realização dos serviços são os seguintes:
I - Prazo para primeira consulta com o dentista para avaliação e moldagem: 05 dias úteis.
II- Prazo para confecção de Prótese Total: 30 dias corridos
II- Entrega e instalação das próteses em até 40 dias corridos;
9.1.6. Os serviços de moldagem e instalação das próteses deverão ocorrer na Unidade Básica de Saúde (sede do Município) ou nos postos de
Saúde (Distritos de Santo Antônio ou Mirantão), mediante agendamento com a Secretaria Municipal de Saúde.

A Lei nº 5.081/1966 estabelece que a moldagem e adaptação de próteses são atos clínicos privativos do Cirurgião-Dentista, a serem realizados
em ambiente clínico (EPAO).
A Lei nº 6.710/1979 determina que a confecção de próteses dentárias é atividade privativa do Técnico em Prótese Dentária (TPD), a ser realizada
em Laboratório de Prótese Dentária (LPD) devidamente regularizado.
Portanto, a empresa licitante deverá demonstrar aptidão legal e técnica para a execução integral e simultânea das atividades clínicas e
laboratoriais.


